
Ate GA 11,  

Clara Municipal de Piraí 
Protoco!o n° ÇQJ  

2 6 FEV 2019 

Livro 	 Fls 

Câmara Municipal de Pirai . 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N° 109/2019 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, no uso de 
suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que determine à 
Secretaria competente, que seja construído um muro de contenção de encosta 
para proteger a residência da família do Senhor Paulo Miguel da Costa, 
localizada na Rua Manoel Alexandre de Lima, fundo da residência de n° 590, 
casa 01, do morador Senhor Julio Cesar Rodrigues, Bairro Asilo, neste 1° 
distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

Parte do barranco cedeu levando junto à escada, 
deixando os moradores sem acesso a casa. Ressaltamos que o Senhor Paulo já 
faleceu, e que sua família está sendo beneficiada pelo aluguel social, mas nada 
melhor que morar em sua própria propriedade, sendo assim, nada mais justo 
que seja providenciada a ajuda aqui solicitada. Tal solicitação já foi objeto de 
igual teor na Indicação de n°31/2016 de autoria deste Vereador. 

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, as 
providências cabíveis nesta proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2019. 

_JOÃO-c A • oifis Do.j~Damo 
-Vereador- 
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